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Autos nº. 0001129-85.2002.8.16.0119

Ante ao contido na petição do mov. 617.1 e documentos que a
acompanham, que comprovem que efetivamente o imóvel já foi objeto de venda judicial à peticionante,
suspendo as praças designadas.

Manifestem-se as partes sobre o contido no mov. 617, no prazo de dez
dias.

Intime-se.

 

Nova Esperança, 13 de maio de 2026.
 

Rodrigo Brum Lopes
Magistrado
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PROJUDI - Processo: 0001129-85.2002.8.16.0119 - Ref. mov. 620.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Rodri
go Brum Lopes)
13/05/2026: OUTRAS DECISÕES. Arq: Decisão


